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EDITAL Nº 018/2023
RETIFICAÇÃO Nº 02

 

 

O DIRETOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
MINAS GERAIS – CAMPUS AVANÇADO PIUMHI , nomeado pela Portaria IFMG nº 2 de 02 de
janeiro de 2020, publicada no DOU de 06 de janeiro de 2020, Seção 2, pág. 25, tendo em vista o Termo de
Posse do dia 13/02/2020, e no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475, de 06
de abril de 2016, publicada no DOU de 15 de abril de 2016, Seção 2, pág. 17, retificada pela Portaria
IFMG nº 805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 de julho de 2016, Seção 2, pág. 22 e pela
Portaria IFMG nº 1078, de 27 de setembro de 2016, publicada no DOU de 04 de outubro de 2016, Seção
2, pág. 20, torna pública a Retificação nº 02 do Edital 018/2023 (1596888), conforme segue:

 

Onde se lê:

Quadro II: Remuneração detalhada, em R$.

ÁREA VENCIMENTO BÁSICO
[referente ao 1º nível da classe do substituído]*

Engenharia Civil R$ 3.841,90

Leia-se:

Quadro II: Remuneração detalhada, em R$.

ÁREA VENCIMENTO BÁSICO
[referente ao 1º nível da classe do substituído]*

Engenharia Civil R$ 4.187,67

 

 

Onde se lê:

Quadro V: Remuneração detalhada, em R$, com previsão de remunerações de substitutos para todos os
níveis, que deverá obedecer a classe inicial do professor efetivo que motivou a vaga a ser provida:

Classe Nível Remuneração em R$ (40 horas semanais)
Titular - R$ 6.684,19

D IV 1 R$ 5.402,02
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D III 1 R$ 3.841,90
D II 1 R$ 3.468,20
D I 1 R$ 3.130,85

Leia-se:

Quadro V: Remuneração detalhada, em R$, com previsão de remunerações de substitutos para todos os
níveis, que deverá obedecer a classe inicial do professor efetivo que motivou a vaga a ser provida:

Classe Nível Remuneração em R$ (40 horas semanais)
Titular - R$ 7.285,77
D IV 1 R$ 5.888,20
D III 1 R$ 4.187,67
D II 1 R$ 3.780,34
D I 1 R$ 3.412,63

 

 

Onde se lê:

Remuneração: R$ 3.841,90 (três mil oitocentos e quarenta e um reais e noventa centavos) Será acrescido à
remuneração o valor de R$ 458,00 (quatrocentos e cinquenta e oito reais) de Auxílio Alimentação.

Leia-se:

Remuneração: R$ 4.187,67 (quatro mil cento e oitenta e sete reais e sessenta e sete centavos) Será acrescido
à remuneração o valor de R$ 658,00 (seiscentos e cinquenta e oito reais) de Auxílio Alimentação.

 

Piumhi, 03 de julho de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Humberto Coelho de Melo , Diretor(a) - Campus Avançado
Piumhi, em 03/07/2023, às 13:44, conforme Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs informando
o código verificador 1601919 e o código CRC A48198CD.
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